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V O T O

O Senhor Ministro CRISTIANO ZANIN (Relator): Constato, de início, a

legitimidade ativa da Presidência da República, na forma do art. 103, I, da

Constituição Federal, combinado com o art. 2º, I, da Lei n. 9.868/1999. 

Não tendo sido suscitadas preliminares, passo, de plano, ao exame

do mérito.

A  questão  posta  nos  autos  demanda,  em síntese,  análise  sobre  a

constitucionalidade de legislação estadual que reconhece a natureza de

risco da atividade dos Colecionadores, Atiradores e Caçadores (CACs).

O  dispositivo  impugnado  é  a  Lei  Ordinária  n.  21.361,  de  18  de

janeiro de 2023, do Estado do Paraná, cuja redação transcrevo:

“Art.  1°  Reconhece,  no  Estado  do  Paraná,  a  efetiva

necessidade  por  exercício  de  atividade  de  risco  e  ameaça  à

integridade física dos Colecionadores,  Atiradores esportivos e

Caçadores  (CACs)  para  fins  do  disposto  no  art.  10  da  Lei

Federal n° 10.826, de 22 de dezembro de 2003. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação”.

De  imediato,  é  possível  perceber  que  o  dispositivo  presume  a

configuração  de  circunstância  ou  atividade  supostamente  sujeita  a

ameaças e riscos no que diz com o direito fundamental à integridade

física. 

Como bem alegado pela Presidência da República nesta ação direta,

na medida em que compete ao legislador federal definir os titulares do

direito  ao  porte  de  arma e,  de  forma geral,  disciplinar  sobre  material

bélico, “não há autorização constitucional para que o ente distrital ou os

entes estaduais assim disponham” (doc. eletrônico 1, fl. 9).

O  diploma  legal  objeto  desta  ação  direta,  com  efeito,  adentrou

temática cuja regência é constitucionalmente atribuída à União. De fato,

estabelecem os artigos 21, VI, e 22, XXI, da Constituição Federal: 
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“Art. 21. Compete à União: 

VI  –  autorizar  e  fiscalizar  a  produção  e  o  comércio  de

material bélico; 

[...]

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

[...] 

XXI  –  normas  gerais  de  organização,  efetivos,  material

bélico,  garantias,  convocação,  mobilização,  inatividades  e

pensões  das  polícias  militares  e  dos  corpos  de  bombeiros

militares” (grifei).

É sabido que o porte de arma de fogo constitui assunto relacionado à

segurança  nacional,  inserindo-se,  por  consequência,  na  competência

legislativa da União. 

O  Ministro  Alexandre  de  Moraes,  em  sede  doutrinária,  também

aborda o tema, dissertando sobre os princípios básicos para a distribuição

de competências:

“O  princípio  geral  que  norteia  a  repartição  de

competências  entre  as  entidades  componentes  do  Estado

Federal é o da predominância do interesse [...] À União caberá

aquelas  matérias  e  questões  de  predominância  do  interesse

geral,  ao  passo  que  aos  Estados  referem-se  as  matérias  de

predominância  de  interesse  regional  e  aos  municípios

concernem os assuntos de interesse local. Em relação ao Distrito

Federal, por expressa disposição constitucional (CF, art. 32, §1º),

acumulam-se,  em  regra,  as  competências  estaduais  e

municipais,  com  a  exceção  prevista  no  art.  22,  XVII,  da

Constituição” (MORAES,  Alexandre de.  Direito  Constitucional.

33. ed. São Paulo: Atlas, 2017, p. 322).

A  finalística  constitucional é  aqui  intensamente  justificada,

qualificando-se  como  indispensável  a  existência  de  previsão  uniforme

sobre o uso de arma de fogos no território nacional. Afinal, por óbvio,

cuida-se de contingência que aflige a segurança de toda a coletividade,

para além das fronteiras particulares de um Estado ou de outro.

Atento  a  essa  repartição  de  competências,  o  Congresso  Nacional

editou a Lei n. 10.826/2003 (Estatuto do Desarmamento), de abrangência

nacional, que “dispõe sobre registro, posse e comercialização de armas de
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fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de Armas – SINARM, define

crimes e dá outras providências”. Transcrevo trecho da lei:

“Art. 6º É proibido o porte de arma de fogo em todo o

território nacional, salvo para os casos previstos em legislação

própria e para: 

I – os integrantes das Forças Armadas; 

II – os integrantes de órgãos referidos nos incisos I, II, III,

IV e V do caput do art.  144 da Constituição Federal  e os da

Força Nacional de Segurança Pública (FNSP);

III  –  os  integrantes  das  guardas  municipais  e  dos

Municípios, nas condições estabelecidas no regulamento desta

Lei; 

V  –  os  agentes  operacionais  da  Agência  Brasileira  de

Inteligência  e  os  agentes  do  Departamento  de  Segurança  do

Gabinete  de  Segurança  Institucional  da  Presidência  da

República; 

VI – os integrantes dos órgãos policiais referidos no art.

51, IV, e no art. 52, XIII, da Constituição Federal; 

VII  –  os  integrantes  do  quadro  efetivo  dos  agentes  e

guardas prisionais,  os integrantes das escoltas de presos e as

guardas portuárias; 

VIII – as empresas de segurança privada e de transporte

de valores constituídas, nos termos desta Lei;

IX  –  para  os  integrantes  das  entidades  de  desporto

legalmente  constituídas,  cujas  atividades  esportivas

demandem o uso de armas de fogo, na forma do regulamento

desta  Lei,  observando-se,  no  que  couber,  a  legislação

ambiental; [...]” (grifei).

O diploma federal estabelece os critérios para a concessão do porte

de  arma,  encontrando-se  bastante  longe,  reforço,  de  elencar  requisitos

automáticos  ou indiscriminados.  Vê-se  no art.  6º,  §  5º,  do  Estatuto  do

Desarmamento:

“§ 5o Aos residentes em áreas rurais, maiores de 25 (vinte

e cinco) anos que comprovem depender do emprego de arma

de  fogo  para  prover  sua  subsistência  alimentar  familiar  será

concedido  pela  Polícia  Federal  o  porte  de  arma  de  fogo,  na

categoria  caçador  para  subsistência,  de  uma  arma  de  uso

permitido, de tiro simples,  com 1 (um) ou 2 (dois) canos, de
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alma lisa e de calibre igual ou inferior a 16 (dezesseis), desde

que  o  interessado  comprove  a  efetiva  necessidade  em

requerimento  ao  qual  deverão  ser  anexados  os  seguintes

documentos:

I - documento de identificação pessoal;

II - comprovante de residência em área rural; e

III - atestado de bons antecedentes”.

O  Decreto  n.  11.615/2023,  que  regulamenta  a  Lei  n.  10.826/2003,

delineia,  em  seu  art.  2º,  os  conceitos  de  atirador  desportivo,  caçador

excepcional, caçador de subsistência e colecionador, explicitando ainda,

ao longo de seu texto, os requisitos pessoais e as exigências objetivas para

a obtenção de certificados e a filiação a entidades de tiro. Transcrevo o art.

15 do decreto aludido:

“Aquisição de armas de fogo

Art.  15.  A aquisição de arma de fogo de uso permitido

dependerá  de  autorização  prévia  da  Polícia  Federal  e  o

interessado deverá:

I - ter, no mínimo, vinte e cinco anos de idade;

II - apresentar documentação de identificação pessoal;

III - comprovar a efetiva necessidade da posse ou do porte

de arma de fogo;

IV  -  comprovar  idoneidade  e  inexistência  de  inquérito

policial  ou  processo  criminal,  por  meio  de  certidões  de

antecedentes  criminais  das  Justiças  Federal,  Estadual  ou

Distrital, Militar e Eleitoral;

V  -  apresentar  documento  comprobatório  de  ocupação

lícita e de residência certa;

VI  -  comprovar capacidade técnica  para o  manuseio  de

arma de fogo, na forma prevista no § 5º;

VII - comprovar aptidão psicológica para o manuseio de

arma  de  fogo,  atestada  em  laudo  conclusivo  fornecido  por

psicólogo do quadro da Polícia Federal ou por esta credenciado;

e

VIII - apresentar declaração de que a sua residência possui

cofre  ou lugar  seguro,  com tranca,  para  armazenamento  das

armas de fogo desmuniciadas de que seja proprietário, e de que

adotará  as  medidas  necessárias  para  impedir  que  menor  de

dezoito anos de idade ou pessoa civilmente incapaz se apodere

de  arma  de  fogo  sob  sua  posse  ou  de  sua  propriedade,
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observado o disposto no art. 13 da Lei nº 10.826, de 2003”.

O  ato  normativo  estabeleceu  restrições  especialmente  firmes  aos

caçadores excepcionais, aos atiradores desportivos e aos colecionadores,

obrigando-lhes  a  obter  o  Certificado  de  Registro  pelo  Comando  do

Exército para que exerçam legitimamente suas atividades (artigos 30 a

32).

O  transporte  da  arma,  acrescenta-se,  somente  deve  ser  realizado

mediante  a  emissão  de  guia  de  tráfego  pelo  mesmo  Comando  do

Exército,  havendo  também  uma  série  de  limites  sobre  municiamento,

trajeto e períodos autorizados: cuida-se do porte de trânsito, previsto no

art. 33 do Decreto n. 11.615/2023.

Essa autorização, enfatizo, não corresponde ao porte de arma para

defesa particular, o qual consiste em “autorização excepcional, mediante

concessão e registro na Polícia Federal, de circulação com a arma de fogo,

de maneira velada, para defesa pessoal”, na linha do art. 2º, XXXII, do

aludido decreto.

Com efeito, o porte de arma para defesa pessoal encontra previsão

no  art.  10  do  Estatuto  do  Desarmamento,  materializando-se  por

autorização da Polícia Federal após o cumprimento de alguns requisitos.

Nesses termos:

“Art. 10. A autorização para o porte de arma de fogo de

uso permitido, em todo o território nacional, é de competência

da Polícia Federal e somente será concedida após autorização

do Sinarm.

§  1º  A  autorização  prevista  neste  artigo  poderá  ser

concedida  com  eficácia  temporária  e  territorial  limitada,  nos

termos de atos regulamentares, e dependerá de o requerente:

I – demonstrar a sua efetiva necessidade por exercício de

atividade profissional de risco ou de ameaça à sua integridade

física;

II – atender às exigências previstas no art. 4o  desta Lei;

III – apresentar documentação de propriedade de arma de

fogo, bem como o seu devido registro no órgão competente.

§ 2º A autorização de porte de arma de fogo, prevista neste

artigo,  perderá automaticamente sua eficácia  caso o portador
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dela seja detido ou abordado em estado de embriaguez ou sob

efeito de substâncias químicas ou alucinógenas”.

O inciso II do art. 10, como se verifica, disciplina que a autorização

da Polícia Federal para o porte de arma de fogo pressupõe a satisfação

das exigências do art. 4º, quais sejam:

“Art.  4º  Para adquirir  arma de fogo de uso permitido o

interessado  deverá,  além  de  declarar  a  efetiva  necessidade,

atender aos seguintes requisitos:

I  -  comprovação de idoneidade,  com a apresentação de

certidões  negativas  de antecedentes  criminais  fornecidas  pela

Justiça  Federal,  Estadual,  Militar  e  Eleitoral  e  de  não  estar

respondendo a inquérito policial  ou a processo criminal,  que

poderão ser fornecidas por meios eletrônicos;

II  –  apresentação  de  documento  comprobatório  de

ocupação lícita e de residência certa;

III  –  comprovação  de  capacidade  técnica  e  de  aptidão

psicológica  para  o  manuseio  de  arma  de  fogo,  atestadas  na

forma disposta no regulamento desta Lei”.

Como bem recordou a parte autora, o porte de arma de fogo para

defesa pessoal “é expedido pela Polícia Federal e segue o princípio da

excepcionalidade,  em  linha  de  sintonia  com  o  Estatuto  do

Desarmamento” (doc. eletrônico 1).

Impõe-se,  dessa  maneira,  a  demonstração  de  uma  “efetiva

necessidade”  para  a  concessão  do  porte,  a  partir  de  uma  análise

individualizada  pelo  órgão  legalmente  competente,  ou  seja,  a  Polícia

Federal.  Colaciono  trecho  da  petição  inaugural  da  Presidência  da

República que reputo oportuno sublinhar:

“Tal  se  dá,  dentre  outros  motivos,  para  que  o  Poder

Público possa aferir a efetiva presença,  in concreto, de todos os

requisitos  estipulados  pela  Lei  n°  10.826/2003  para  o

deferimento  da  autorização  do  porte  de  arma  de  fogo  -  em

particular,  aqueles  constantes  do  artigo  10,  §  1°,  inciso  I,  da

mencionada lei  (exercício  de  atividade de  risco  ou ameaça à

integridade  física).  No  entanto,  ao  presumir,  no  âmbito  do

Estado do Paraná, "a efetiva necessidade por exercício de atividade

de risco e ameaça à integridade física dos Colecionadores, Atiradores
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esportivos e Caçadores (CACs) para fins do disposto no art. 10 da Lei

Federal  n°  10.826,  de  22  de  dezembro  de  2003”,  o  legislador

estadual,  sem  respaldo  em  qualquer  disposição  do  ato

normativo legitimamente editado para regular a matéria (Lei

n°  10.826/2003),  acabou  por:  a)  buscar  suprir,  de  forma

automática,  o  requisite  concernente  à  comprovação,  pelo

interessado, da efetiva necessidade do porte de arma de fogo

de  uso  permitido  e  b)  tentar  suprimir,  indevidamente,  a

competência  da  Polícia  Federal  para  averiguar  a  efetiva

necessidade, em razão do exercício de atividade de risco ou de

ameaça à integridade física (artigo 10, § 1°, inciso I, da Lei n°

10.826/2003)“ (grifei).

Tem razão, pois, o órgão ministerial quando, em parecer, asseverou

que “a categoria dos colecionadores e dos caçadores, mencionadas na lei

impugnada,  não  foram  enumeradas  entre  as  exceções  à  proibição  de

porte  de arma insculpidas  no Estatuto do Desarmamento”,  razão pela

qual  o  diploma  atacado  nesta  ação  direta  ofendeu  as  regras

constitucionais de competência (doc. eletrônico 19).

Há importante julgamento do Supremo Tribunal Federal que firmou

a compreensão no sentido da  prevalência do interesse da União para a

formulação  de  uma  política  criminal  de  âmbito  nacional.  Transcrevo

parte da decisão:

“Considero correto o entendimento do Ministério Público,

que se harmoniza com a lição de José Afonso da Silva,  para

quem  a  Carta  Magna  vigente  abandonou  o  conceito  de

“interesse  local”,  tradicionalmente  abrigado  nas  constituições

brasileiras,  de  difícil  caracterização,  substituindo-o  pelo

princípio da “predominância do interesse”, segundo o qual, na

repartição de competências, “à União caberão aquelas matérias

e questões de predominante interesse geral, nacional, ao passo

que  aos  Estados  tocarão  as  matérias  e  assuntos  de

predominante interesse regional, e aos Municípios conhecerem

os  assuntos  de  interesse  local”.  De  fato,  a  competência

atribuída aos Estados em matéria de segurança pública não

pode antepor-se ao interesse mais amplo da União no tocante

à formulação de  uma política  criminal  de  âmbito  nacional,

cujo pilar central constitui exatamente o estabelecimento de

regras  uniformes,  em  todo  o  País,  para  fabricação,
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comercialização,  circulação  e  utilização  de  armas  de  fogo,

competência que, ademais, lhe é assegurada pelo art. 21, XXI,

da Constituição Federal. Parece-me evidente a preponderância

do  interesse  da  União  nessa  matéria,  quando  confrontado  o

eventual  interesse  do  Estado-membro  em  regulamentar  e

expedir autorização para porte de arma de fogo, pois as normas

em questão  afetam a  segurança  das  pessoas  como  um todo,

independentemente  do  ente  federado  em que  se  encontrem”

(ADI  3.112/DF,  Rel.  Min.  Ricardo  Lewandowski,  Tribunal

Pleno, DJe 26.10.2007; grifei).

Em inúmeros julgados, o Plenário do Supremo Tribunal Federal já

consignou a inconstitucionalidade de normativos estaduais que trataram

sobre material bélico e culminaram em autorizar o porte de arma de fogo

para  categorias  específicas  de  servidores.  Colaciono  decisões

representativas:

“DIREITO  CONSTITUCIONAL.  AÇÃO  DIRETA  DE

INCONSTITUCIONALIDADE.  ART.  43-A,  §7º,  DA  LEI

COMPLEMENTAR  N.  389/2010,  DO  ESTADO  DO  MATO

GROSSO.  PORTE  DE  ARMA  DE  FOGO  PARA  OUTRAS

CATEGORIAS PROFISSIONAIS DA POLÍCIA PENAL DESSE

ESTADO.  ARTS.  21,  VI,  E  22,  XXI,  DA  CONSTITUIÇÃO

FEDERAL.  COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DA UNIÃO PARA

AUTORIZAR E FISCALIZAR A PRODUÇÃO E O COMÉRCIO

DE  MATERIAL  BÉLICO.  COMPETÊNCIA  PRIVATIVA  DA

UNIÃO  PARA  LEGISLAR  SOBRE  MATERIAL  BÉLICO.

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. PROCEDÊNCIA DO

PEDIDO  DA  AÇÃO.  I  -  Compete  exclusivamente  à  União

autorizar  e  fiscalizar  a  produção  e  o  comércio  de  material

bélico (art. 21, VI, da CF), bem como legislar sobre a mesma

temática (art.  22,  XXI, da CF).  II  -  O porte de arma de fogo

constitui assunto relacionado à segurança nacional, inserindo-

se, por consequência, na competência legislativa da União. III

-  Lei  estadual  que  conceda  o  porte  de  arma  de  fogo

institucional a que tem direito o servidor agente penitenciário

estadual  a  outras  categorias  da  estrutura  organizacional  da

Polícia  Penal  é  formalmente  inconstitucional,  violando  a

competência atribuída à União. IV - Inconstitucionalidade do

art.  43-A,  §  7º,  da  Lei  Complementar  389,  incluído  pela  Lei

Complementar  748,  ambas  do  Estado  do  Mato  Grosso,  por

estender o porte de arma de fogo conferido pelo Estatuto do
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Desarmamento aos agentes penitenciários a servidores públicos

estaduais que, embora pertencentes à estrutura organizacional

da Polícia Penal,  não desempenham atividades de custódia e

segurança  em  estabelecimentos  integrantes  do  sistema

penitenciário estadual. V - Procedência do pedido da ação, com

a declaração de inconstitucionalidade do art. 43-A, §7º, da Lei

Complementar  389,  incluído  pela  Lei  Complementar  748,

ambas do Estado do Mato Grosso” (ADI 7.450/MT, de minha

Relatoria, Tribunal Pleno, DJe de 6/2/2024; grifei).

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.  LEI

10.939/2019, DO ESTADO DE MATO GROSSO. CONCESSÃO

DE  PORTE  DE  ARMA  A  AGENTES  DE  SEGURANÇA

SOCIOEDUCATIVOS.  INCONSTITUCIONALIDADE

FORMAL. ARTS. 21,  VI E 22, XXI,  DA CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DA UNIÃO PARA

AUTORIZAR E FISCALIZAR A PRODUÇÃO E O COMÉRCIO

DE  MATERIAL  BÉLICO.  COMPETÊNCIA  PRIVATIVA  DA

UNIÃO  PARA  LEGISLAR  SOBRE  MATERIAL  BÉLICO.

PROCEDÊNCIA. 1. Compete exclusivamente à União autorizar

e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico (art. 21,

VI, da CRFB), o que inclui a concessão de porte de arma; além

de  legislar  sobre  material  bélico  (art.  22,  XXI,  da  CRFB).  2.

Legislações estaduais que concedam porte de arma a Agentes

de  Segurança  Socioeducativos  são  formalmente

inconstitucionais,  pois  violam  competência  privativa  da

União. 3. A concessão de porte de arma de fogo a Agentes de

Segurança Socioeducativos reforça a ideia equivocada de que as

medidas  socioeducativas  possuem  caráter  punitivo,

contrariando o seu caráter educativo e preventivo, fundado nas

disposições constitucionais de proteção aos direitos da criança e

do  adolescente,  razão  pela  qual  é  materialmente

inconstitucional. 4. Pedido julgado procedente para declarar a

inconstitucionalidade da  Lei  10.939/2019,  do  Estado  de  Mato

Grosso”  (ADI  7.269/MT,  Rel.  Min.  Edson  Fachin,  Tribunal

Pleno, DJe de 3/8/2023; grifei).

“Direito  constitucional  e  administrativo.  Ação  direta  de

inconstitucionalidade.  Porte  de  armas  para  Procuradores  do

Estado.  Competência  privativa  da  União  para  legislar  sobre

material  bélico.  1.  Ação  direta  contra  o  art.  40,  V,  da  Lei

Complementar nº 20/1999, do Estado do Tocantins, que prevê o
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porte  de  arma  como  prerrogativa  dos  membros  da

Procuradoria-Geral do Estado. 2. Nos termos do art. 22, XXI, da

Constituição  Federal,  compete  à  União  a  definição  dos

requisitos para a concessão do porte de arma de fogo e dos

possíveis titulares de tal direito, inclusive no que se refere a

servidores públicos estaduais ou municipais.  Precedentes.  3.

Inconstitucionalidade  do  art.  40,  V,  da  Lei  Complementar  nº

20/1999, do Estado do Tocantins, por usurpação de competência

legislativa privativa da União (art.  22, XXI, da CF).  4.  Pedido

julgado procedente. Fixação da seguinte tese de julgamento: “É

inconstitucional,  por  violação  à  competência  legislativa

privativa da União, lei estadual que concede porte de armas a

Procuradores  do  Estado”  (ADI  6.974/TO,  Rel.  Min.  Luís

Roberto Barroso, Tribunal Pleno, DJe de 16/8/2022; grifei).

“AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.

ARTIGO 1º DA LEI 2.176/1998; ARTIGOS 2º, XVIII, 4º, § 4º, E 11

DA LEI 2.990/2002; E ARTIGO 5º DA LEI 3.190/2003, TODAS

DO  DISTRITO  FEDERAL.  ATRIBUIÇÃO  DE  PORTE  DE

ARMA  E  DE  EXERCÍCIO  DE  ATIVIDADES  DE

SEGURANÇA PÚBLICA A AGENTES DE TRÂNSITO, COM

A  CORRELATA  OBRIGAÇÃO  DE  FORNECIMENTO  DE

ARMAS DE FOGO PELO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO

A  SEUS  AGENTES.  INCONSTITUCIONALIDADE

FORMAL.  COMPETÊNCIA DA UNIÃO PARA DEFINIR OS

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO PORTE DE ARMA

DE  FOGO  E  OS  POSSÍVEIS  TITULARES  DE  TAL  DIREITO

(ARTIGOS  21,  VI;  E  22,  I,  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL).

INCONSTITUCIONALIDADE  MATERIAL.  TAXATIVIDADE

DO ROL DOS ÓRGÃOS ENCARREGADOS DA SEGURANÇA

PÚBLICA, CONTIDOS NO ARTIGO 144 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

CONHECIDA E JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO.  1.  O

porte de arma de fogo não constitui ilícito penal nas hipóteses

previstas  em lei  federal,  porquanto  compete  à  União legislar

privativamente  sobre  Direito  Penal,  bem  como  autorizar  e

fiscalizar  a  produção  e  o  comércio  de  material  bélico,  o  que

alcança a disciplina do porte de armas de fogo (artigos 21, VI, e

22, I, da Constituição Federal). Precedentes: ADI 4.962, Rel. Min.

Alexandre  de Moraes,  Plenário,  DJe de 25/4/2018;  ADI 5.010,

Rel.  Min.  Cármen Lúcia,  Plenário,  julgado em 1º/8/2018;  ADI

2.729,  Rel.  Min.  Eros  Grau,  Plenário,  DJe  de  12/2/2014.  2. O
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porte de arma de fogo e os seus possíveis titulares,  porque

afetos a políticas de segurança pública  de âmbito nacional,

possuem requisitos  que  cabe  à  União  regular,  inclusive  no

que se refere a servidores públicos estaduais ou municipais,

em prol da uniformidade da regulamentação do tema no país.

3.  In  casu,  a)  o  artigo  1º  da Lei  distrital  2.176/1998  alterou o

artigo  8º  da Lei  distrital  1.398/1997  para incluir  os  agentes  e

inspetores de trânsito do Departamento de Trânsito do Distrito

Federal no rol dos servidores públicos isentos da obrigação de

obter  autorização  para  o  porte  de  armas  de  fogo  de  uso

permitido;  b)  o  §  4º  do  artigo  4º  da  Lei  distrital  2.990/2002

dispõe  que  constará  do  curso  de  formação  profissional  dos

agentes de trânsito, entre outras matérias, armamento e tiro; c)

o artigo 5º da Lei distrital 3.190/2003 prevê que o Departamento

de Trânsito  do Distrito  Federal  fornecerá  armas  de  fogo aos

agentes de trânsito quando estiverem no exclusivo exercício das

atribuições do cargo, nas quantidades e especificações definidas

pelo órgão; d) essas normas distritais dispõem sobre porte de

armas de fogo,  criando hipóteses  não previstas  na legislação

federal de  regência, incidindo em inconstitucionalidade formal,

por invasão da competência da União para definir os requisitos

para  a  concessão  do  porte  de  arma  de  fogo  e  os  possíveis

titulares de tal direito (artigos 21, VI; e 22, I,  da Constituição

Federal).  4.  A  Constituição  Federal,  ao  estabelecer  que  a

segurança pública será exercida para a preservação da ordem

pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através

da  Polícia  Federal,  da  Polícia  Rodoviária  Federal,  da  Polícia

Ferroviária Federal, das polícias civis e das polícias militares e

corpos  de  bombeiros  militares,  instituiu  um  rol  taxativo,  de

observância  obrigatória  pelo  legislador  infraconstitucional

(artigo  144,  caput  e  incisos  I,  II,  III,  IV e  V,  da Constituição

Federal).  Por  conseguinte,  os  Estados-membros  não  podem

atribuir  o  exercício  de  atividades  de  segurança  pública  a

órgãos diversos dos previstos no texto constitucional federal.

Precedentes: ADI 3.469, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJe

de 28/2/2011; ADI 2.827, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJe

de 6/4/2011; ADI 236, Rel. Min. Octavio Gallotti, Plenário, DJ de

1º/6/2001).  5.  Compete  aos  órgãos  e  agentes  de  trânsito

estaduais,  distritais  e  municipais  o  exercício  da  “segurança

viária”, que compreende a educação, engenharia e fiscalização 

de  trânsito,  além  de  outras  atividades  previstas  em  lei,  que

assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente,
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não se confundindo com a atividade de “segurança pública”

(artigo 144, § 10, da Constituição Federal). 6.  In casu,  o inciso

XVIII  do  artigo  2º  da  Lei  distrital  2.990/2002,  ao  dispor  que

compete aos agentes de trânsito exercer “outras atividades de

natureza  policial  que  lhes  forem  atribuídas,  na  forma  da

legislação vigente”, assim como o artigo 11 do mesmo diploma,

ao dispor que o cargo de agente de trânsito  “é atividade de

segurança pública para todos os efeitos”, encontram-se eivados

de  inconstitucionalidade  material  por  não  observância  da

taxatividade  do  rol  dos  órgãos  encarregados  da  segurança

pública previstos no artigo 144 da Constituição Federal. 7. Ação

direta de inconstitucionalidade conhecida e julgado procedente

o pedido, para declarar a inconstitucionalidade do artigo 1º da

Lei 2.176/1998; do inciso XVIII do artigo 2º da Lei 2.990/2002; e

do artigo 5º da Lei 3.190/2003, todas do Distrito Federal, bem

como dos trechos “armamento e tiro” do § 4º do artigo 4º e “é

atividade de Segurança Pública para todos os efeitos” do artigo

11 da Lei distrital 2.990/2002” (ADI 3.996, Rel. Min. Luiz Fux,

Tribunal Pleno, DJe de 17/8/2020; grifei).

“AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.

ARTIGO 5º DA LEI 4.244/08 DO DISTRITO FEDERAL. PORTE

DE ARMA PARA OS SERVIDORES ATIVOS DA CARREIRA

DE  APOIO  ÀS  ATIVIDADE  POLICIAIS  CIVIS.

COMPETÊNCIA  PRIVATIVA  DA  UNIÃO  PARA  LEGISLAR

SOBRE MATERIAL BÉLICO. PRECEDENTES. PROCEDÊNCIA

DO  PEDIDO  DA  AÇÃO.  1.  O  artigo  5º,  da  Lei  Distrital

4.244/2008,  que autorizou o porte  de arma de fogo funcional

para os servidores ativos da Carreira de Apoio às Atividades

Policiais  Civis,  afronta  o  artigo  21,  VI,  CRFB.  2.  É  da  

competência privativa da União legislar sobre material bélico

(art. 21, VI, CRFB). Inconstitucionalidade formal de legislação

estadual  ou  distrital  que  trata  da  matéria.  Precedentes.  3.

Pedido  na  ação  direta  de  inconstitucionalidade  julgado

procedente” (ADI 4.991/DF, Rel.  Min. Edson Fachin, Tribunal

Pleno, DJe de 19/2/2020; grifei).

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART.

18,  PARÁGRAFO  ÚNICO,  DA  LEI  MATO  GROSSENSE  N.

8.321/2005.  AUTORIZAÇÃO  DE  PORTE  DE  ARMA  PARA

SERVIDORES  PÚBLICOS  ESTADUAIS  (PROFISSIONAIS  DA

PERÍCIA OFICIAL E IDENTIFICAÇÃO TÉCNICA – POLITEC-
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MT).INCONSTITUCIONALIDADE.  COMPETÊNCIA  DA

UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE MATERIAIS BÉLICOS, QUE

ALCANÇA  MATÉRIA  AFETA  AO  PORTE  DE  ARMAS.

SEGURANÇA  PÚBLICA.  INTERESSE  GERAL.

PRECEDENTES:  ADIS  2.729,  3.058  E  3112.  AUSÊNCIA  DE

CONTRARIEDADE AO PRINCÍPIO FEDERATIVO. O CAPUT

E A PARTE REMANESCENTE DO PARÁGRAFO ÚNICO DO

ART.  18  DA  LEI  MATO-GROSSENSE  N.  8.321/2005,  QUE

ASSEGURAM  DIREITO  À  CARTEIRA  FUNCIONAL  DE

IDENTIFICAÇÃO  DOS  SERVIDORES  ESTADUAIS,  ESTÃO

EM HARMONIA COM A CONSTITUIÇÃO. AÇÃO JULGADA

PARCIALMENTE  PROCEDENTE  PARA  DECLARAR  A

INCONSTITUCIONALIDADE  DAS  EXPRESSÕES  “LIVRE

PORTE  DE  ARMA”  E  “LIVRE  PORTE  DE  ARMA  E”

CONTIDAS NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART.  18  DA LEI

MATO-GROSSENSE N. 8.321/2005” (ADI 5.010/MT, Rel.  Min.

Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe de 20/5/2019; grifei).

Em todos esses casos, entendeu-se ter havido ofensa aos artigos 21,

VI,  e  22,  I  e  XXI,  da  Constituição  da  República,  com  a  consequente

declaração de incompatibilidade formal da legislação impugnada com a

distribuição de competências constitucionalmente fixada.

Em  recentíssimo  julgamento,  esta  Suprema  Corte  enfrentou  ação

direta de inconstitucionalidade que impugnou norma estadual concessiva

do porte de arma de fogo aos integrantes do quadro efetivo de agentes

penitenciários do Estado de Rondônia.

Naquela oportunidade, o voto vencedor, conduzido pela Relatoria

do Ministro  Gilmar  Mendes,  entendeu que as  previsões  da  lei  federal

(Estatuto do Desarmamento) não autorizariam “de forma incondicionada

o porte de arma de fogo a agentes penitenciários de qualquer Estado da

federação”. 

Dessa  forma,  o  Estado  de  Rondônia,  no  caso  específico  daqueles

autos,  teria atuado de maneira formalmente inconstitucional,  inovando

“ao acrescer possibilidade de afastamento da ilicitude de porte de arma

não  prevista  na  legislação  penal  nacional,  elidindo  as  condições

estabelecidas pela União a respeito do tema”. Transcrevo a ementa do

julgamento:
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“1. Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Lei 3.230/2013,

do Estado de Rondônia, que altera e revoga dispositivos da Lei

2.775/2012. 3.  Norma que concede porte de arma de fogo aos

integrantes do quadro efetivo de Agentes Penitenciários do

Estado de Rondônia, de maneira incondicionada. 4. Superação

da preliminar de ausência de impugnação de todo o complexo

normativo.  5.  Competência  legislativa  privativa  da  União.

Precedentes.  6.  Federalismo  de  cooperação.  7.  Exame  de

proporcionalidade  e  prognose  das  normas  estaduais.  8.

Inconstitucionalidade  das  leis  estaduais.  9.  Ação  direta  de

inconstitucionalidade  julgada  procedente”  (ADI  n.  5.076/RO,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJe de 28/3/2023;

grifei).

Registro, por derradeiro, que este Supremo Tribunal Federal firmou

sólida jurisprudência no sentido de declarar a inconstitucionalidade de

diplomas  legislativos  estaduais  que  tratem  do  assunto  do  risco  da

atividade de atiradores desportivos. Trago jurisprudência:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.  LEI

N. 3.941 E LEI N. 3.942, DE 9.5.2022, DO ESTADO DO ACRE.

RECONHECIMENTO  DO  “RISCO  DA  ATIVIDADE  E  A

EFETIVA NECESSIDADE DO PORTE DE ARMAS DE FOGO

AO  ATIRADOR  DESPORTIVO,  INTEGRANTE  DE

ENTIDADES  DE  DESPORTO  LEGALMENTE

CONSTITUÍDAS, NOS TERMOS DO INC. IX DO ART. 6º DA

LEI  NACIONAL  N.  10.826/2003”  E  DO  “RISCO  DA

ATIVIDADE  E  A  EFETIVA  NECESSIDADE  DO  PORTE  DE

ARMAS AOS VIGILANTES DE EMPRESA DE SEGURANÇA

PRIVADA DO ESTADO”. COMPETÊNCIA DA UNIÃO PARA

LEGISLAR  SOBRE  MATERIAIS  BÉLICOS,  QUE  ALCANÇA

MATÉRIA  AFETA  AO  PORTE  DE  ARMAS.  SEGURANÇA

PÚBLICA. INTERESSE GERAL. INCONSTITUCIONALIDADE

FORMAL.  PRECEDENTES.  AÇÃO  DIRETA  JULGADA

PROCEDENTE. 1. Instruído o feito nos termos do art. 10 da Lei

n.  9.868/1999,  é  de  cumprir-se  o  princípio  constitucional  da

razoável  duração  do  processo,  com  o  conhecimento  e

julgamento  definitivo  de  mérito  da  ação  direta  por  este

Supremo  Tribunal,  ausente  a  necessidade  de  novas

informações.  Precedentes.  2.  Afastada a  preliminar de  ofensa

reflexa  à  Constituição  da  República.  Precedentes.  3.  Ao
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reconhecer  risco  da  atividade  e  a  necessidade  do  porte  de

armas de fogo ao atirador desportivo integrante de entidades

de  desporto  legalmente  constituídas  e  aos  vigilantes  de

empresa  de  segurança  privada  do  Estado,  as  normas

impugnadas  questionadas  invalidaram-se  por  ter  atuado  o

legislador estadual em matéria de competência da União, que

legislou sobre a matéria, conferindo à Polícia Federal o exame

conclusão sobre a concessão de autorização do porte de arma

de  fogo,  nos  termos  do  inc.  I  do  §  1º  do  art.  10  da  Lei  n.

10.826/2003.  4.Reiterada  jurisprudência  deste  Supremo

Tribunal Federal no sentido de que a definição dos requisitos

para a concessão do porte de arma de fogo e dos possíveis

titulares desse direito é de competência da União, nos termos

do  inc.  XXI  do  art.  22  da  Constituição  da  República,  para

garantir  a  uniformidade  da  regulamentação  do  tema  no

território  nacional.  Precedentes.  5.  Ação  direta  de

inconstitucionalidade: conversão do exame da medida cautelar

em julgamento de mérito; procedência do pedido formulado na

ação para declarar a inconstitucionalidade da Lei n. 3.941, de

9.5.2022, e da Lei n. 3.942, de 9.5.2022, do Estado do Acre” (ADI

7.188/AC,  Rel.  Min.  Cármen  Lúcia,  Tribunal  Pleno,  DJe  de

3/11/2022; grifei).

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.  LEI

N.  5.835/2022  DO  ESTADO  DO  AMAZONAS.

RECONHECIMENTO  DO  “RISCO  DA  ATIVIDADE  E  A

EFETIVA NECESSIDADE DO PORTE DE ARMAS DE FOGO

AO  ATIRADOR  DESPORTIVO,  INTEGRANTE  DE

ENTIDADES  DE  DESPORTO  LEGALMENTE

CONSTITUÍDAS, NOS TERMOS DO INC. IX DO ART. 6o DA

LEI NACIONAL N. 10.826/2003”. COMPETÊNCIA DA UNIÃO

PARA  LEGISLAR  SOBRE  MATERIAIS  BÉLICOS:  MATÉRIA

AFETA  A  PORTE  DE  ARMAS.  SEGURANÇA  PÚBLICA.

INTERESSE GERAL. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL.

PRECEDENTES. AÇÃO DIRETA JULGADA PROCEDENTE. 

1.  Instruído  o  feito  nos  termos  do  art.  10  da  Lei  n.

9.868/1999,  é  de  cumprir-se  o  principio  constitucional  da

razoável duração do processo, com o julgamento definitivo de

mérito  da  ação  direta  por  este  Supremo Tribunal,  ausente  a

necessidade de novas informações. Precedentes. 

2. Afastada a preliminar de ofensa reflexa à Constituição

da República. Precedentes. 
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3.Ao decidir e legislar sobre risco da atividade e a efetiva

necessidade do porte de armas de fogo ao atirador desportivo

integrante de entidades de desporto legalmente constituídas

do Estado,  a  legislação questionada cuidou de  requisito  da

competência  da  Polícia  Federal  para  a  concessão  de

autorização do porte de arma de fogo, nos termos do inc. I do §

1o do art. 10 da Lei n. 10.826/2003. 

4.  É reiterada a jurisprudência deste Supremo Tribunal

Federal no sentido de que a definição dos requisitos para a

concessão do porte de arma de fogo e dos possíveis titulares

desse direito é de competência da União, nos termos do inc.

XXI do art. 22 da Constituição da República, para garantir a

uniformidade  da  regulamentação  do  tema  no  território

nacional. Precedentes. 

5.  Ação  direta  de  inconstitucionalidade:  conversão  do

exame da medida  cautelar  em julgamento de  mérito.  Pedido

julgado procedente para declarar a inconstitucionalidade da Lei

n. 5.835, de 30.3.2022, do Estado do Amazonas” (ADI 7.189/AM,

Rel.  Min.  Cármen  Lúcia,  Tribunal  Pleno,  DJe  de  28/10/2022;

grifei).

Concluo, nos termos da fundamentação acima e em observância aos

diversos  julgamentos  deste  Supremo  Tribunal  Federal  acima

mencionados,  pela  incompatibilidade  formal  da  legislação  impugnada

em  relação  à  sistemática  de  distribuição  de  competências

constitucionalmente fixada.

Posto  isso,  converto  o  exame  da  medida  cautelar  em  análise  de

mérito  e  julgo procedente o pedido formulado nesta  ação direta,  para

DECLARAR  A  INCONSTITUCIONALIDADE da  Lei  Ordinária  n.

21.361, de 18 de janeiro de 2023, do Estado do Paraná.

É como voto.


